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Universidade Federal de Ouro Preto 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE N.°3' 

Ementa: Suspende atividades acadrnj.cas das 
disciplinas do 1 2  período dos cursos de gra 
duaço, durante os dias 24 e 25 de setembro 

de 1992. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSI 

DADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiç6eS legais, 

Considerando a proposta apresentada pelo DiretriO 

AcadgmiCC, 

R E S O L V E: 

Art. 12 
Suspender as atividades acadmica5 das disci-

plinas do 12 
período dos cursos de graduaÇO desta Universidade, 

durante os dias 24 e 25 de setembro de 1992, visando à partici-

pação dos alunos aprovados no Concurso Vestibular 92/2, nos 

,

eventos promovidos pelas Entidades Estudantis, para recepção des 

ses alunos. 

Art. 22 Esta Reso
lução entra em vigor nesta data. 

Ouro preto, 17 de setembro de 1992. 

prof. Carlos Rt0a 	
Chaves 

Vice-Presidente no ExerCicio do Cargo de presidente 


